
ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE MIRANDELA 
 

 Exmo. (a) Senhor (a) 

 Membro da Assembleia Municipal de 

 Mirandela 

 

Sua Referência: Ofício n.º: Data 

 421/2025 17/11/2025 

Assunto: Ordem do Dia - 1.ª Sessão Extraordinária da Assembleia Municipal de 28/11/2025 

 

Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 29.º do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual 

redação, envio a V.ª Ex.ª a Ordem do Dia e respetiva documentação da 1.ª Sessão Extraordinária da 

Assembleia Municipal, com início às 09.30 horas do dia 28 de novembro (sexta-feira), no Auditório 

Municipal de Mirandela: 

1. Público - 1.º Período de Intervenção. 

2. Proposta e Deliberação para a constituição de uma Comissão Permanente de Líderes (CPL) da 

Assembleia Municipal. 

3. Proposta e Deliberação para a constituição de uma Comissão Permanente de Acompanhamento para 

o Setor da Saúde da Assembleia Municipal. 

4. Proposta e Deliberação da Revisão do Regimento 2025/2029. 

5. Conhecimento dos Representantes da Assembleia Municipal: 

5.1 Comissão Permanente – Apresentação, nos termos do n.º 2 do artigo 54.º do Regimento da 
Assembleia Municipal de Mirandela; 

5.2 Comissão Permanente de Acompanhamento para o Setor da Saúde – Apresentação, nos 

termos do n.º 2 do artigo 54.º do Regimento da Assembleia Municipal de Mirandela; 

5.3 Conselho Municipal de Segurança – Conhecimento – Integram o Conselho Municipal de 

Segurança, o Presidente da Assembleia Municipal e os Presidentes das Juntas de Freguesia do 

Município; 

5.4 Conselho Desportivo Municipal – Conhecimento – Integram o Conselho Desportivo Municipal, 

os Presidentes das Juntas de Freguesia responsáveis por equipamentos desportivos. 

6. Nomeação dos Representantes da Assembleia Municipal para: 

6.1 Conselho Municipal de Agricultura – nomeação de 9 representantes - um representante de cada 
Grupo Político ou Movimento, incluindo um representante dos Independentes, com assento na 

Assembleia Municipal; 

6.2 Conselho Municipal de Juventude – nomeação de 9 representantes – um representante de cada 

Grupo Político ou Movimento, incluindo um representante dos Independentes, com assento na 
Assembleia Municipal; 

6.3 Comissão de Proteção de Crianças e Jovens em Risco - CPCJ – nomeação de 4 cidadãos, nos 

termos da alínea l) do artigo 17.º da Lei n.º 147/99, de 1 de setembro, na sua redação atual (a 
produzir efeitos no término dos mandatos dos atuais representantes). 

7. Eleição dos Representantes da Assembleia Municipal para: 

7.1 Assembleia Intermunicipal da Comunidade Intermunicipal Terras de Trás-os-Montes (CIM- 
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TTM) - Eleição de 4 elementos, pelo método de Hondt; 

7.2 Comissão de Acompanhamento de Elaboração e Revisão do Plano Diretor Municipal (PDM) - 

Eleição de 1 representante; 

7.3 Conselho Desportivo Municipal – Eleição de 1 representante da Assembleia Municipal. 

8. Eleição de um Presidente da Junta de Freguesia para: 

8.1 Associação Nacional de Municípios Portugueses (ANMP) – Eleição de um Presidente da Junta 

de Freguesia, a Delegado da ANMP, e um suplente (também Presidente de Junta de Freguesia); 

8.2 Assembleia Distrital de Bragança - Eleição de um Presidente da Junta de Freguesia; 

8.3 Conselho Consultivo do Parque Natural Regional do Vale do Tua (PNRVT) - Eleição de um 

Presidente da Junta de Freguesia; 

8.4 Comissão Municipal de Proteção Civil - Eleição de um Presidente da Junta de Freguesia; 

8.5 Conselho Municipal de Educação - Eleição de um Presidente da Junta de Freguesia; 

8.6 Conselho Municipal de Agricultura - Eleição de um Presidente da Junta de Freguesia; 

8.7 Comissão Municipal de Gestão Integrada de Fogos Rurais - Eleição de um Presidente da 

Junta de Freguesia; 

8.8 Conselho Cinegético e da Conservação da Fauna Municipal - Eleição de um Presidente da 

Junta de Freguesia. 
 

Mais se informa, que a Ordem do Dia e respetiva documentação podem ser consultadas, junto do Setor de 

Apoio aos Órgãos Municipais. 

 
Com os melhores cumprimentos. 

 

O Presidente da Assembleia Municipal; 

 

____________________________ 

Luís Augusto de Melo Guimarães 


